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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 146 
"REVOGA OS TÊRMOS DO DECRETO N°103/74' 

QUE DETERMINOU APLICAÇÃO DE RTI, à Sra. 

SHIRLEY SOLOGE BARANUK FREITAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiç3es legais, 

- RESOLVE: 

REVOGAR os termos do decreto n° 103/74, que (I. 
determinou a aplicação do RTI (regime de tempo integral) a Sra.' 

SHIRLEY SOIOGE BARANUK FREITAS, a partir de 20 de maio de 1.974. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO :DO PARANÁ, aos 20 dias do mes de maio de 1974. 

twNIO ROMA,  NOILM7 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO DEPT° DE FINANÇAS 

DAS/LM 
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